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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados 
de arbitragem esportiva, incluindo a disponibilização de árbitros, anotadores, 
cronometristas, mesários e demais profissionais necessários à condução 
técnica das partidas e competições esportivas promovidas ou apoiadas pela 
Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, conforme 
especificações técnicas, quantitativos e condições a serem definidos.

A contratação visa garantir a regularidade, organização e condução adequada 
das competições esportivas, assegurando o cumprimento das regras oficiais 
das modalidades disputadas, a imparcialidade na arbitragem e o adequado 
desenvolvimento das partidas e eventos esportivos realizados no âmbito das 
atividades municipais.

Os serviços de arbitragem deverão ser prestados por profissionais qualificados 
e com conhecimento das regras oficiais das respectivas modalidades, 
garantindo a correta aplicação dos regulamentos esportivos, a disciplina das 
competições e a legitimidade dos resultados obtidos nas disputas.

A contratação também busca assegurar a qualidade técnica da condução das 
partidas, a organização das competições e a valorização das práticas 
esportivas, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de 
incentivo ao esporte, o desenvolvimento das categorias de base e a promoção 
do esporte como instrumento de inclusão social, saúde e cidadania.

Os serviços deverão observar critérios de qualidade, eficiência, regularidade e 
adequação às modalidades esportivas, bem como atender aos princípios da 
economicidade, eficiência, legalidade, isonomia e publicidade, em 

OBJETO
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conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à 
Administração Pública.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça 
desenvolve, de forma contínua, atividades esportivas, treinamentos, projetos 
sociais, campeonatos e eventos oficiais, envolvendo atletas, equipes e 
representantes do Município em diversas modalidades esportivas.

Para a adequada realização dessas atividades, torna-se necessária a 
disponibilização de serviços especializados de arbitragem esportiva, incluindo 
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árbitros, anotadores, cronometristas, mesários e demais profissionais 
responsáveis pela condução técnica das partidas e competições.

A ausência ou insuficiência de serviços de arbitragem compromete a 
organização das competições, a aplicação correta das regras oficiais das 
modalidades esportivas, a imparcialidade na condução das partidas e a 
legitimidade dos resultados obtidos, além de prejudicar o andamento regular 
das atividades esportivas promovidas pelo Município.

Nesse contexto, a contratação de empresa ou entidade especializada na 
prestação de serviços de arbitragem esportiva mostra-se necessária e 
indispensável para assegurar a adequada organização das competições, a 
condução técnica das partidas e o cumprimento dos regulamentos esportivos 
aplicáveis às diferentes modalidades.

A presente contratação contribuirá para a regularidade e qualidade das 
competições esportivas, o fortalecimento das políticas públicas de esporte e 
lazer e o adequado atendimento das demandas operacionais da Secretaria 
Municipal de Esporte, promovendo o esporte como instrumento de inclusão 
social, saúde e cidadania.

A contratação observará os princípios da economicidade, eficiência, legalidade, 
isonomia e publicidade, em conformidade com as disposições da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis à Administração Pública.

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E 
TURISMO

KAUÃ TEIXEIRA CORREA 
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3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

O município não possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa das quantidades dos serviços de arbitragem esportiva foi 
elaborada com base no levantamento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, considerando o 
calendário anual de competições, campeonatos, torneios, eventos esportivos e 
demais atividades promovidas ou apoiadas pelo Município.

Os quantitativos estimados levam em consideração o número de partidas 
previstas, as modalidades esportivas atendidas, as categorias participantes 
(base, juvenil e adulto), bem como a necessidade de profissionais 
especializados, incluindo árbitros, anotadores, cronometristas, mesários e 
demais integrantes da equipe técnica necessária à condução adequada das 
competições.

A definição final das quantidades poderá sofrer ajustes conforme a demanda 
efetiva no momento da execução dos eventos esportivos, respeitados os limites 
orçamentários e as condições estabelecidas no instrumento convocatório e no 
contrato.

A estimativa do valor da contratação será obtida a partir de pesquisa de preços 
junto ao mercado fornecedor, observando-se valores praticados por empresas 
ou entidades especializadas na prestação de serviços de arbitragem esportiva, 
com características compatíveis às especificações técnicas estabelecidas 
neste Estudo Técnico Preliminar.

Na composição do valor estimado deverão ser considerados, de forma global:

• Os valores unitários referentes aos serviços de arbitragem por partida ou 
evento esportivo;

• Os custos relacionados à disponibilização de árbitros, anotadores, 
cronometristas, mesários e demais profissionais necessários;
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• Eventuais custos operacionais envolvidos na prestação dos serviços, 
incluindo organização de escalas, deslocamento de profissionais e suporte 
técnico, quando aplicável;

• Eventuais tributos, encargos e demais despesas inerentes à execução dos 
serviços.

Os valores apurados terão caráter estimativo e referencial, não constituindo 
obrigação de contratação pelo montante indicado, servindo exclusivamente 
para fins de planejamento, definição de dotação orçamentária, análise de 
viabilidade da contratação e atendimento aos princípios da economicidade, 
razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado 
mediante a obtenção de 03 (três) orçamentos junto a empresas ou entidades 
especializadas na prestação de serviços de arbitragem esportiva, com atuação 
regular no segmento e capacidade técnica para atender às demandas das 
competições e eventos esportivos promovidos ou apoiados pela Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça.

A pesquisa considerou cotações atualizadas obtidas diretamente com 
prestadores de serviços do ramo, bem como a análise de valores praticados 
em contratações similares realizadas por outros entes da Administração 
Pública, quando disponíveis, por meio de consultas a portais da transparência 
e demais bases públicas de dados.

Na análise das propostas coletadas, foram observados não apenas os valores 
apresentados, mas também:

• A compatibilidade dos serviços ofertados com as necessidades das 
competições esportivas municipais;

• A qualificação técnica dos profissionais disponibilizados, incluindo árbitros, 
anotadores, cronometristas, mesários e demais integrantes da equipe técnica;

• A capacidade operacional das empresas ou entidades para atendimento do 
calendário de competições e eventos esportivos;
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• As condições de organização das escalas de arbitragem, disponibilidade de 
profissionais e cumprimento dos prazos estabelecidos.

O levantamento de mercado teve como objetivo subsidiar a estimativa do valor 
da contratação, assegurando a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado, bem como a observância dos princípios da economicidade, 
razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública, conforme disposto 
na Lei nº 14.133/2021.

Os valores apurados possuem caráter meramente referencial, destinando-se 
ao planejamento da contratação e à definição da dotação orçamentária, não 
vinculando a Administração à contratação pelo menor preço isoladamente, mas 
sim à proposta mais vantajosa, considerada a adequada relação entre custo e 
benefício.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços 
especializados de arbitragem esportiva, destinados ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da 
Fumaça, com a finalidade de assegurar a adequada condução técnica das 
partidas e competições esportivas promovidas ou apoiadas pela Administração 
Municipal.

Os serviços de arbitragem deverão ser prestados por profissionais qualificados, 
incluindo árbitros, anotadores, cronometristas, mesários e demais integrantes 
da equipe técnica necessários para o regular andamento das competições, 
observando-se as regras oficiais de cada modalidade esportiva.

A solução deverá contemplar todas as etapas necessárias à execução dos 
serviços, incluindo a organização das escalas de arbitragem, a disponibilização 
dos profissionais responsáveis pela condução das partidas, o 
acompanhamento técnico das competições e a correta aplicação dos 
regulamentos e normas esportivas pertinentes.

Os profissionais designados para atuação nas partidas deverão possuir 
conhecimento das regras oficiais das modalidades esportivas, experiência na 
condução de competições e conduta compatível com os princípios de 
imparcialidade, ética e disciplina esportiva, garantindo a legitimidade dos 
resultados e o adequado desenvolvimento das atividades esportivas.
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A execução da solução deverá observar o calendário de competições, 
campeonatos, torneios e eventos esportivos promovidos ou apoiados pelo 
Município, cabendo à empresa ou entidade contratada assegurar a 
disponibilidade de profissionais em número suficiente para atendimento das 
partidas programadas, bem como o cumprimento dos horários e locais 
previamente definidos pela Secretaria Municipal de Esporte.

A contratação deverá ainda assegurar a regularidade, continuidade e qualidade 
dos serviços prestados, garantindo que as competições esportivas sejam 
realizadas de forma organizada, segura e em conformidade com os 
regulamentos aplicáveis.

A adoção da presente solução visa assegurar a adequada organização das 
competições esportivas municipais, a aplicação correta das regras das 
modalidades disputadas e a condução imparcial das partidas, contribuindo para 
o fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer e para a promoção do 
esporte como instrumento de inclusão social, saúde e cidadania, em 
conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

A contratação será feita em lote único para garantir padronização e economia 

de escala.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a presente contratação, pretende-se assegurar a adequada condução 
técnica das competições esportivas promovidas ou apoiadas pela Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, garantindo que as 
partidas e eventos esportivos ocorram de forma organizada, regular e em 
conformidade com as regras oficiais de cada modalidade.

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se:
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• A disponibilização de serviços de arbitragem qualificados, assegurando a 
correta aplicação das regras esportivas e a condução adequada das partidas e 
competições;

• A garantia de imparcialidade, disciplina e organização nas disputas 
esportivas, contribuindo para a legitimidade dos resultados obtidos nas 
competições;

• A melhoria da qualidade técnica das competições e eventos esportivos, por 
meio da atuação de profissionais capacitados para exercer as funções de 
arbitragem, anotação, cronometragem e apoio técnico;

• O fortalecimento da organização dos campeonatos, torneios e demais 
eventos esportivos municipais, garantindo maior segurança e credibilidade na 
condução das partidas;

• O apoio à execução das políticas públicas de esporte e lazer, permitindo a 
realização regular das atividades esportivas desenvolvidas no âmbito do 
Município.

Espera-se, ainda, que a contratação contribua para o incentivo à participação 
da comunidade nas atividades esportivas, a valorização dos atletas e o 
fortalecimento das competições promovidas pela Administração Municipal, 
refletindo positivamente na integração social, na promoção da saúde e no 
desenvolvimento esportivo local.

Por fim, os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, impessoalidade e interesse público, previstos na 
Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, assegurando que a contratação 
atenda de forma adequada às necessidades da Administração Pública e da 
coletividade.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)
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Para a adequada formalização da presente contratação, foram adotadas 

previamente as seguintes providências administrativas e técnicas:

• Realização de pesquisa de mercado, mediante obtenção de cotações junto a 

empresas ou entidades especializadas na prestação de serviços de arbitragem 

esportiva, bem como análise de valores praticados em contratações similares 

realizadas por outros entes da Administração Pública, com o objetivo de 

subsidiar a estimativa do valor da contratação e assegurar compatibilidade com 

os preços praticados no mercado;

• Levantamento e definição das necessidades da Secretaria Municipal de 

Esporte quanto à prestação de serviços de arbitragem, considerando o 

calendário de competições, campeonatos, torneios e demais eventos 

esportivos promovidos ou apoiados pelo Município, bem como as modalidades 

esportivas atendidas;

• Elaboração do Termo de Referência, contendo a descrição detalhada do 

objeto, os requisitos técnicos dos serviços de arbitragem, os critérios de 

medição e pagamento, as obrigações das partes e demais condições 

necessárias à adequada execução da contratação;

• Verificação da disponibilidade orçamentária, em observância às normas de 

planejamento e execução orçamentária da Administração Pública Municipal;

• Análise de viabilidade da contratação, considerando os aspectos técnicos, 

econômicos e administrativos, em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

As providências adotadas visam assegurar a regularidade do processo de 

contratação, a adequada definição do objeto e a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 
acessórias.

11. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

A contratação de serviços de arbitragem esportiva apresenta impacto ambiental 
considerado baixo, tendo em vista que se trata de prestação de serviços de 
natureza predominantemente intelectual e operacional, não envolvendo 
processos industriais, consumo significativo de matérias-primas ou geração 
relevante de resíduos.

Os serviços serão realizados durante a execução de competições, 
campeonatos, torneios e eventos esportivos promovidos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, utilizando-
se, em regra, das estruturas esportivas já existentes e disponíveis no 
Município, o que reduz a necessidade de utilização adicional de recursos 
materiais.

Eventuais impactos ambientais associados à prestação dos serviços estão 
relacionados principalmente ao deslocamento dos profissionais de arbitragem 
até os locais de realização das partidas, sendo considerados de baixa 
magnitude e inerentes à própria execução das atividades esportivas.

Sempre que possível, a organização das escalas de arbitragem poderá 
priorizar a otimização dos deslocamentos, contribuindo para a redução de 
emissões associadas ao transporte e para maior eficiência logística na 
execução dos serviços.

Além disso, a contratação observará os princípios do desenvolvimento 
sustentável, da economicidade e da eficiência, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, incentivando práticas responsáveis por parte da empresa ou 
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entidade contratada no que se refere à organização das atividades e ao uso 
racional de recursos.

Dessa forma, conclui-se que o impacto ambiental decorrente da presente 
contratação é mínimo e compatível com a natureza do objeto, não havendo 
geração significativa de resíduos ou utilização intensiva de recursos naturais, 
estando a contratação alinhada às boas práticas de sustentabilidade no âmbito 
da Administração Pública.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-
se que a contratação de serviços de arbitragem esportiva mostra-se 
tecnicamente viável, economicamente compatível e administrativamente 
adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte do 
Município de Morro da Fumaça.

A disponibilização de profissionais qualificados para a condução das partidas e 
competições esportivas é essencial para garantir a regularidade, organização e 
legitimidade dos eventos esportivos promovidos ou apoiados pela 
Administração Municipal, assegurando o cumprimento das regras das 
modalidades disputadas e a adequada condução das competições.

A contratação permitirá a realização organizada de campeonatos, torneios e 
demais eventos esportivos, contribuindo para o fortalecimento das políticas 
públicas de esporte, o incentivo à prática esportiva e a valorização dos atletas e 
participantes das atividades desenvolvidas pelo Município.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação atende plenamente ao 
interesse público, estando alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, planejamento e transparência, previstos na Constituição 
Federal e na Lei nº 14.133/2021, sendo recomendada a continuidade do 
processo administrativo para a formalização da contratação.
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Morro da Fumaça/SC, 06 de março 2026.

Kauã Teixeira Correa

Assessor de Departamento de Esporte

7018


